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c) Realizar acompanhamento das famílias e indivíduos pertencentes a Grupos Populacionais 
Tradicionais e Específicos - GPTE, no âmbito do trabalho social com famílias.
Cobertura atual: A primeira aferição será realizada no CENSO SUAS BAHIA 2025.
Meta temporal: 5% 2025; 10% 2026; 15% 2027; 20% 2028
d) Qualificar o Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculo - SCFV, assegurando o 
acompanhamento do público prioritário, através do TSF - Trabalho Social com Família, ofertado 
pelo PAIF - Serviço de Proteção e Atendimento Integral às Famílias e pelo PAEFI, conforme o 
previsto nas normativas do SUAS para esse serviço com suas especificidades.
Cobertura atual: A primeira aferição será realizada no CENSO SUAS BAHIA 2025.
Meta temporal: 5% 2025; 10% 2026; 15% 2027; 20% 2028
e) Identificar e cadastrar no CadÚnico as pessoas em situação de rua, priorizando aquelas em 
acompanhamento pelo Serviço Especializado para Pessoas em Situação de Rua, ofertado no 
âmbito do Centro POP. Meta quantificável: 100% de famílias e/ou indivíduos em situação de rua, 
inseridas no CadÚnico.
Cobertura atual: A primeira aferição será realizada no CENSO SUAS BAHIA 2025.
Meta temporal: 5% 2025; 10% 2026; 15% 2027; 20% 2028
f) Acompanhar as pessoas resgatadas de trabalho em condição análoga à de escravo nos 
serviços do PAIF/CRAS e PAEFI/CREAS e registro no Relatório Mensal de Atendimento - RMA 
e no RAF.
Cobertura atual: A primeira aferição será realizada no CENSO SUAS BAHIA 2025.
Meta temporal: 5% 2025; 10% 2026; 15% 2027; 20% 2028
g) Aprimorar o acompanhamento das condicionalidades no PBF, integrando as políticas de 
Educação, Saúde e Assistência Social, com a criação de Comitê Gestor intersetorial, por ato 
administrativo.
Cobertura atual: 54,5% dos municípios CENSO SUAS BAHIA 2024.
Meta temporal: 2 atividades em cada ano do Pacto de Aprimoramento.
h) Realizar atividades sobre os direitos socioassistenciais com o público atendido na Assistência 
Social.
Cobertura atual: A primeira aferição será realizada no CENSO SUAS BAHIA 2025.
Meta temporal: 1 atividade em 2025; 2 atividades em 2026; 2 atividades em 2027; 3 
atividades em 2028
i) Identificar e cadastrar no CadÚnico as pessoas em situação de rua, priorizando aquelas em 
acompanhamento pelo Serviço Especializado para Pessoas em Situação de Rua, ofertado no 
âmbito do Centro POP.
Cobertura atual: 12.733 pessoas inscritas no CadÚnico em 2024
Meta temporal: 5% em 2025; 10% em 2026; 15% em 2027; 20 % em 2028

j) Fomentar a identificação e reconhecimento das famílias pertencentes a grupos populacionais 
tradicionais e específicos no CadÚnico, evidenciando a importância do reconhecimento de 
identidade (pertença) sociocultural de povos com vistas a garantir o acesso aos benefícios de 
renda e serviços.
Cobertura atual: 739.124 famílias inscritas no CadÚnico em 2024
Meta temporal: 5% em 2025; 10% em 2026; 15% em 2027; 20 % em 2028
Art 11º - O Eixo do controle social compreende ações estratégicas para o fomento da participação 
social e qualificação do monitoramento das ações deliberadas em processos conferenciais
Parágrafo Único: No eixo de Controle Social foram construídos 07 compromissos comuns ao 
Estado e municípios; 04 compromissos específicos para o Estado e 02 compromissos específicos 
para os municípios.
Art. 12º - São metas do eixo de Controle Social
I. Para o Estado:
a) Ampliar as ações de educação permanente para os conselhos de assistência social
Meta temporal - 02 ações por ano

b) Assegurar a elaboração do Plano de Ação Anual do Conselho Estadual de Assistência Social
Meta temporal - 01 plano por ano

II. Para os municípios:
a) Assegurar que as instâncias de controle social cumpram suas atribuições no contexto do 
SUAS, considerando principalmente os Planos Municipais e Estadual de Assistência Social;
Meta temporal - 20% em 2025; 40% 2026; 60% 2027; 100% 2028
b) Realizar ações que estimulem processos de mobilização dos Conselhos Municipais de 
Assistência Social- CMAS, indicando estratégias de fortalecimento e legitimidade do controle 
social local, em defesa do SUAS, pelos direitos dos usuários.
Meta temporal - 02 ações por ano em cada município
c) Fomentar a elaboração dos Planos de Ação nos Conselhos Municipais de Assistência Social
Meta temporal - 01 plano por ano

Art. 13º - Caberá ao Estado o desenvolvimento de ações de apoio para ao alcance das metas 
definidas.
Art 14º - O alcance das metas será apurado anualmente no Censo SUAS e informações 
prestadas nos sistemas oficiais de informações e sistemas nacionais de estatística.
Art 15º - A revisão das prioridades e metas estaduais estabelecidas ocorrerá anualmente, sob 
proposição da Superintendência de Assistência Social - SAS, responsável pela política no 
Estado da Bahia, conforme estabelece os §§ 1º e 5º do art. 23 da Norma Operacional Básica do 
SUAS - NOB/SUAS, aprovada pela Resolução nº 33, de 12 de dezembro de 2012, do Conselho 
Nacional de Assistência
Art. 16º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação.

MARIA SUELI SOBRAL OLIVEIRA
Presidente do Conselho Estadual de Assistência Social

RESOLUÇÃO Nº 16/2025
RESOLUÇÃO CEAS Nº 16 de 29 de Abril de 2025
Dispõe sobre a aprovação de incorporação orçamentária para realização do Projeto “FNAS pelo 
Brasil” no Estado da Bahia, para o exercício de 2025.

O CONSELHO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DA BAHIA-CEAS, na 293ª Reunião 
Ordinária realizada no dia 24 de Abril de 2025, no uso das competências que lhe confere o Art. 
9º Inciso VI da Lei nº 14.637 de 28 de novembro de 2023, em observação, também, às normas 
gerais de organização da Assistência Social estabelecidas na Lei Federal nº 8.742 de 07 de 
dezembro de 1993,

CONSIDERANDO, que o FNAS tem o propósito de aprimorar a gestão financeira do SUAS 
e fortalecer o apoio técnico prestado aos entes federados, o FNAS implementou o Programa 
Nacional de Eficiência da Gestão Financeira do SUAS - Executa SUAS. Esse programa tem como 
principal objetivo fortalecer a execução financeira da políca de assistência social, promovendo 
uma integração mais efetiva entre os setores: contábil, de licitação e jurídico dos entes federados. 
Dessa forma, busca-se traduzir e simplificar os processos do SUAS, tornando a tramitação 
financeira mais ágil e eficiente, garantindo que os recursos sejam aplicados com transparência 
e em tempo hábil.Prestar apoio técnico aos Estados, ao Distrito Federal e aos municípios na 
organização e na execução de ações referentes à gestão dos Fundos de Assistência Social.

CONSIDERANDO, que O Projeto “FNAS pelo Brasil” integra o Programa Nacional de Eficiência 
da Gestão Financeira do SUAS - ExecutaSUAS, que visa ao fortalecimento da gestão financeira 
e técnica dos entes federados no âmbito do Sistema Único de Assistência Social (SUAS).

CONSIDERANDO, que a realização do projeto no Estado da Bahia contará com apoio técnico 
e financeiro em parceria do Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e 
Combate à Fome (MDS), por meio da Secretaria Nacional de Assistência Social (SNAS) e da 
Diretoria Executiva do Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS). da SNAS, com a previsão 
de repasse de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais).

CONSIDERANDO, a RESOLUÇÃO CEAS Nº 17 DE 03 DE SETEMBRO DE 2024 Dispõe sobre 
a aprovação da Proposta Orçamentária da Política de Assistência Social, exercício 2025 e dá 
outras providências.

RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar a incorporação orçamentária no valor de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), 
conforme instrumento anexo.

Art.2º-Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.

MARIA SUELI SOBRAL OLIVEIRA
Presidente do Conselho Estadual de Assistência Social

RESOLUÇÃO Nº 17/2025
RESOLUÇÃO CEAS Nº 17 de 29 de Abril de 2025
Dispõe sobre a devolução do saldo existente no Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS do 
recurso extraordinário da COVID 19.

O CONSELHO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DA BAHIA-CEAS, na 293ª
Reunião Ordinária realizada no dia 24 de abril de 2025, no uso das competências que lhe confere 
o Art. 9º Inciso VI da Lei nº 14.637 de 28 de novembro de 2023, em observação, também, às 
normas gerais de organização da Assistência Social estabelecidas na Lei Federal nº 8.742 de 
07 de dezembro de 1993,

CONSIDERANDO, Considerando pela Portaria nº 369, de 29 de abril de 2020, Portaria nº 385, de 
13 de maio de 2020, e Portaria nº 468, de 13 de agosto de 2020, que dispõe sobre a transferência 
de recursos extraordinários (COVID-19), no âmbito do Sistema Único de Assistência Social - 
SUAS, o Fundo Nacional de Assistência Social, através da sua Diretoria Executiva procedeu à 
destinação de recursos para ações de proteção social em decorrência da Pandemia causada 
pela COVID-149.

CONSIDERANDO, que os recursos repassados através desta portaria tinham como finalidade 
a execução com Equipamento de Proteção Individual - EPI e de Materiais Permanentes para 
atender as Unidades Regionais de Acolhimento Institucional para Mulheres em Situação de 
Violência com Risco de Morte e Risco Iminente de Morte, Crianças e Adolescentes e Serviço 
Especializado para População de Rua para proteção individual de profissionais no âmbito da 
política de assistência social

CONSIDERANDO, o fim da pandemia, e a execução do recurso até o ano de 2024, ficando o 
recurso, após o término do referido exercício, impossibilitado de ser executado. Sendo assim, 
o valor em conta não poderá ser utilizado para pagamento de despesas em 2025, tendo sido 
solicitada a sua devolução pelo Fundo Nacional de Assistência Social através do OFÍCIO Nº 
5645/2025/SNAS/DEFNAS/CGPC-ANPC

CONSIDERANDO, a RESOLUÇÃO CEAS Nº 17 DE 03 DE SETEMBRO DE 2024 Dispõe sobre 
a aprovação da Proposta Orçamentária da Política de Assistência Social, exercício 2025 e dá 
outras providências.

RESOLVE:

Art. 1º - Aprovar a devolução para o FNAS o valor de R$ 12.486,83 (doze mil quatrocentos e 
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oitenta e seis reais e oitenta e três centavos), através de GRU, conforme instrumento anexo, 
sendo:
I. R$ 8.696,85 referente a conta de Equipamentos de Proteção Individual - EPI;
II. R$ 3.870,73 referente a conta de Acolhimento.

Art.2º- Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.

MARIA SUELI SOBRAL OLIVEIRA
Presidente do Conselho Estadual de Assistência Social
<#E.G.B#1050360#28#1134047/>
<#E.G.B#1050145#28#1133809>
PORTARIA Nº 27 DE 29 DE ABRIL DE 2025

Substitui gestor dos projetos selecionados através do Chamamento Público nº 002/2023 - 
Quintais Produtivos de Segurança Alimentar e Nutricional e dá outras providências.

A SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEADES, no uso 
de suas atribuições legais que lhe confere o Decreto Simples, publicado no Diário Oficial 
do Estado em 30 de outubro de 2024, com fundamento na Lei Federal n.° 13.019, de 31 de 
julho de 2014, alterada pela Lei Federal nº 13.204, de 14 de dezembro de 2015 e no Decreto 
Estadual n.° 17.091, de 05 de outubro de 2016, que dispõe sobre a celebração de parcerias, 
no âmbito do Poder Executivo Estadual, entre a Administração Pública do Estado da Bahia e 
Organizações da Sociedade Civil e a vista das informações circunstanciadas no processo SEI nº 
093.1760.2023.0004107-19,

R E S O L V E:

Art. 1º - Designar a servidora Girlene Bispo de Oliveira, matrícula nº 92086176 como gestora 
das parcerias vinculadas às respectivas organizações da sociedade civil e seus projetos abaixo 
descritos originados pelo Edital de Chamamento Público nº 002/2023 - Quintais Produtivos de 
Segurança Alimentar e Nutricional, em substituição ao servidor Santiago Matos Ferreira Primo, 
matrícula nº 92088795:

Servidor Matrícula Unidade Administrativa Organização da 
Sociedade Civil

Projeto

Girlene Bispo 
de Oliveira

92086176 Coordenação de Desen-
volvimento Socioprodutivo 
- CDS

Instituto Baiano 
Osmar Azevedo - 
IBOA

Quintais Produtivos 
Agroalimentares: 
alternativa para a luta 
pela soberania alimentar 
no Extremo Sul da Bahia

Escola Popular de 
Agroecologia Egídio 
Brunetto - EPAEB

Quintais Produtivos 
Agroalimentares: 
alternativa para a luta 
pela soberania alimentar 
na Costa do Descobri-
mento

Central De 
Associações Das 
Comunidades 
Tradicionais Da 
Agricultura Familiar e 
Campesina Da Bahia 
- CECAF

Quintais Produtivos de 
Agricultura Familiar: Um 
Novo Equilíbrio Social e 
Ambiental para o Litoral 
Sul

Associação da 
Comunidade 
Remanescente de 
Quilombola Lagoa 
dos Pretos

Quintais Produtivos: 
Um Caminho para a 
Autonomia e Segurança 
Alimentar

Central de 
Associação de 
Fundo de Pasto

Quintais Produtivos no 
Velho Chico

Art. 2º - Para fins desta Portaria são obrigações do gestor:

I - Acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;
II - Elaborar plano de acompanhamento, monitoramento e avaliação, com previsão de calendário 
de visitas técnicas, usando como base o instrumento da parceria e o plano de trabalho, por 
exemplo;
III - Informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que comprometam ou possam 
comprometer as atividades ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos 
recursos, bem como as providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os problemas 
detectados;
IV - Emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final;
V - Disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de 
monitoramento e avaliação.

Parágrafo único: O parecer técnico conclusivo que trata o inciso IV é para fins de avaliação do 
cumprimento do objeto.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete da Secretária, 29 de abril de 2025.

FABYA REIS
SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
<#E.G.B#1050145#28#1133809/>

SECRETARIA DE CIÊNCIA, 
TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
Fundação de Amparo à Pesquisa 
do Estado da Bahia – FAPESB
<#E.G.B#1050365#28#1134054>
2ºTERMO ADITIVO Nº132/2025 AO TERMO DE OUTORGA NºPPF0015/2021-JOSIANE 
DANTAS VIANA BARBOSA.SEI084.0508.2025.0001013-14.Objeto:Fica prorrogada a 
vigência do TERMO DE OUTORGA original por mais 09meses,com início em28/05/2025 e 
término em27/02/2026.Assinam:Handerson Jorge Dourado Leite,Diretor Geral, Outorgado e 
Representante Legal da Instituição.
<#E.G.B#1050365#28#1134054/>

SECRETARIA DE CULTURA

Fundação Cultural do Estado da Bahia – FUNCEB
<#E.G.B#1050169#28#1133835>
PORTARIA/GABINETE Nº 36/2025 - A Diretora Geral da Fundação Cultural do Estado da Bahia, 
no uso de suas atribuições legais, resolve designar a servidora Dirlene de Oliveira Silva, matrícula 
54375246, para substituir Ana Paula Bastos de Oliveira, matrícula 92133923, Coordenador 
Técnico, símbolo DAS-2D, pelo período de 20 (vinte) dias, a partir de 05/05/2025, em função de 
férias regulamentares. Sara Gabriela Prado Mercês Lázaro - Diretora Geral
<#E.G.B#1050169#28#1133835/>
<#E.G.B#1050327#28#1134013>
PORTARIA/GABINETE N° 044 DE 29 DE ABRIL DE 2025 - A Diretora Geral da Fundação 
Cultural do Estado da Bahia - FUNCEB, no uso de suas atribuições, tendo em vista o quanto 
disposto nos arts. 136 a 150 da Lei Estadual nº 12.209/2011 e nos arts. 31 a 42 do Decreto 
Estadual nº 15.805/2014, RESOLVE: Art. 1º - Designar a servidora Tânia da Anunciação Santos 
Lopes, matrícula nº 54.010.740, para condução do Processo de Reparação de Danos ao Erário 
nº 054.20031.2025.0001389-37 em razão de prejuízo causado por LUDIMILA ALMEIDA SOUZA, 
proponente do projeto “Sob o Sol da Liberdade”, contemplada na categoria Iniciativa Artísticas 
II do Projeto Diálogos Artísticos - Edital nº 03/2023 Bicentenário da Independência da Bahia., 
diante da não entrega do Relatório de Execução no prazo previsto no edital, a fim de comprovar 
a realização da ação. Art. 2º - A servidora fica, desde logo, autorizada a praticar todos os atos 
necessários ao bom desempenho de suas funções, devendo os órgãos vinculados a esta 
autoridade prestar a colaboração necessária que lhes for requerida. Art. 3º - Esta Portaria entra 
em vigor na data de sua publicação. Sara Gabriela Prado Mercês Lázaro - Diretora Geral
<#E.G.B#1050327#28#1134013/>
<#E.G.B#1050694#28#1134409>
Portaria Nº 00926912 de 29 de Abril de 2025
O(A) Diretor Geral do(a) FUNDAÇÃO CULTURAL DO ESTADO DA BAHIA - FUNCEB, no uso 
de suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 116 da Lei nº 6.677, de 26 de setembro 
de 1994, resolve averbar, nos registros funcionais do(s) servidor(es) do Quadro de Pessoal 
do(a) FUNCEB, o tempo de serviço prestado à Administração Pública:

Matrícula Nome Cargo Órgão Poder/Esfera Data Início Data Fim
 92145226  ANA PAULA 

DE OLIVEIRA 
NOBRE

 Coordenador III  IPAC  Executivo/Estado  11.03.2009  10.03.2013

Finalidade:
ATS

SARA GABRIELA PRADO MERCES LÁZARO
FUNDAÇÃO CULTURAL DO ESTADO DA BAHIA
<#E.G.B#1050694#28#1134409/>
<#E.G.B#1050696#28#1134411>
Portaria Nº 00929519 de 29 de Abril de 2025
O(A) Diretor Geral do(a) FUNDAÇÃO CULTURAL DO ESTADO DA BAHIA - FUNCEB, no uso 
de suas atribuições, resolve designar ELISANGELA DA COSTA SILVA, matrícula nº 92066478, 
para, em razão de Gozo Férias Oportuno no período de 12 de Maio de 2025 a 26 de Maio de 
2025, substituir FERNANDA BAHIA MONTEIRO, matrícula nº 54528717, no cargo Assessor 
Técnico, do(a) COORD DE EDITAIS.

SARA GABRIELA PRADO MERCES LÁZARO
FUNDAÇÃO CULTURAL DO ESTADO DA BAHIA
<#E.G.B#1050696#28#1134411/>
<#E.G.B#1050697#28#1134412>
Portaria Nº 00926915 de 29 de Abril de 2025
O(A) Diretor Geral do(a) FUNDAÇÃO CULTURAL DO ESTADO DA BAHIA - FUNCEB, no uso 
de suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 116 da Lei nº 6.677, de 26 de setembro 
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